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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de atenção integral à saúde dos servidores municipais implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0149 - Gestão Pública Inovadora, Transparente e Participativa

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de atenção integral à saúde dos servidores municipais implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Programa de Atenção Integral à Saúde dos Servidores Municipais, com o objetivo de promover o bem-estar físico, mental e social dos profissionais da administração pública. A iniciativa abrange ações de prevenção, cuidados médicos, apoio psicológico e programas de qualidade de vida, visando melhorar a saúde ocupacional e reduzir o absenteísmo. O programa também oferece orientações sobre hábitos saudáveis, acompanhamento médico regular e suporte emocional, reforçando o compromisso com a saúde e valorização dos servidores, além de contribuir para um ambiente de trabalho mais produtivo e saudável.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$
500.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo garantir os recursos necessários para a criação de um Programa de Atenção Integral à Saúde dos Servidores Municipais, fundamentada no reconhecimento de que a qualidade dos serviços públicos está diretamente relacionada ao bem-estar físico e mental dos trabalhadores que constituem a força de trabalho do município.
Os servidores públicos frequentemente enfrentam elevados níveis de estresse, desgaste emocional e condições laborais que impactam significativamente sua saúde. Profissionais das áreas de educação, saúde, assistência social e outras desenvolvem atividades que envolvem intensa demanda psicológica, exposição a riscos diversos e, em muitos casos, infraestrutura inadequada. Essa realidade tem como consequência o aumento de afastamentos por licenças médicas, casos de esgotamento profissional, adoecimentos mentais e físicos, refletindo-se diretamente na eficácia da administração pública e na qualidade do atendimento prestado à população.
O programa em questão propõe a implementação de um conjunto de ações integradas, incluindo a ampliação da assistência psicológica e psiquiátrica, a criação de um serviço de medicina ocupacional, a implantação de iniciativas de promoção à saúde e qualidade de vida, a realização de exames periódicos e o desenvolvimento de medidas preventivas adaptadas às especificidades de cada categoria profissional. Configura-se, assim, uma abordagem abrangente que engloba desde a prevenção até o tratamento, incluindo a reabilitação profissional quando necessário.
Investir na saúde dos servidores representa não apenas uma medida de valorização do funcionalismo, mas uma estratégia de gestão pública inteligente, que gera ganhos de produtividade, reduz custos com afastamentos e substituições e melhora globalmente os serviços oferecidos à sociedade. Um servidor saudável, valorizado e com suporte adequado exerce suas funções com maior motivação, eficiência e comprometimento.
A aprovação desta emenda significará um avanço significativo na gestão de pessoas do município, evidenciando um compromisso verdadeiro com aqueles que dedicam seus esforços diariamente para tornar Niterói uma cidade melhor para todos.



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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